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Município, sendo referidas entidades inteiramente 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.726, DE 02 DE SETEMBRO
DE 2022

Altera  a  referência  do cargo
de  Atendente  de  Atividades
Infantis,  constante  nas  Leis
Complementares  nºs:  1.488,
de  08 /01 /16;  1 .714,  de
2 6 / 0 1 / 2 2 ;  e  1 . 7 1 5 ,  d e
25/02/22.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art.  1º  -  A  referência  do  cargo  de  Atendente  de
Atividades  Infantis  fica  alterada  de  “03  A”,  para  “04  A”,
constante no Anexo II, do Quadro de Cargos Efetivos da Lei
Complementar nº 1.714, de 26/01/22; na Lei Complementar
nº 1.715, de 25/02/22; e Anexo I, da Lei Complementar nº
1.488, de 08/01/16.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor a partir do dia 1º de
janeiro de 2023.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 02 de setembro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 02 de setembro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 7.326, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
1.400.000,00,  destinado  à
manutenção  de  telhado,
ampliação  e  calçamento  das
un idades  esco lares  do
Município,  decorrente  de
superávit  financeiro referente
a  recursos  próprios  não
utilizados  em  exercícios
anteriores.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a

abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
1.400.000,00  (um  milhão  e  quatrocentos  mil  reais),
destinado  à  manutenção  de  telhado,  ampliação  e
calçamento  das  unidades  escolares  do  Município,
atendendo ao previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal
nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.02.03 – CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL
12.365.0116-1.554 – OBRAS E INSTALAÇÕES DIVERSAS
0147–4.4.90.51.00–01–213.0000  –  Obras  e

Instalações............................................R$  1.400.000,00
Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 2º, o superávit financeiro,
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº
4.320,  de  17/03/64,  proveniente  de  recursos  financeiros
não  utilizados  nos  exercícios  anteriores.

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 02 de setembro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 02 de setembro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 7.327, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
42.590,83,  dest inado  à
manutenção da Secretaria de
Trânsito e Transporte.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
42.590,83 (quarenta e dois mil, quinhentos e noventa reais
e  oitenta  e  três  centavos),  destinado à  manutenção da
Secretaria de Trânsito e Transporte, conforme previsto nos
artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.20.00 – SECRETARIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
02.20.02 – DIRETORIA DE TRÂNSITO
26.782.0091-2.106  -  MANUTENÇÃO  DA  DIVISÃO  DE

TRÂNSITOE
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1006–3.3.90.30.00–01–110.0000  -  Material  de
Consumo............................................R$  42.590,83

Art.  3º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotações orçamentárias, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.04.00 - SEC. MUN. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS
PÚBLICAS – SUSOP

02.04.05 - DIVISÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
26.782.0092–2.106  -  MANUTENÇÃO  DA  DIVISÃO  DE

TRÂNSITO
0477–3.1.90.16.00–01–110.0000  -  Outras  Despesas

Variáveis  –  Pessoal  Civil...........R$  1.664,74
0479–3.3.90.30.00–01–110.0000  -  Material  de

Consumo............................................R$  1.603,08
0481–3.3.90.33.00–01–410.0000  -  Passagens  e

Despesas  com  Locomoção................R$  42,80
0483–3.3.90.36.00–01–410.0000 -  Outros  Serviços  de

Terceiros – Pessoa Física.......R$ 9.726,85
0485–3.3.90.39.00-01–110.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros – Pessoa Jurídica....R$ 19.168,81
0485–3.3.90.39.00–01–410.0000 -  Outros  Serviços  de

Terceiros – Pessoa Jurídica....R$ 10.384,55
TOTAL..............................................................................

............................................R$ 42.590,83
Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 02 de setembro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 02 de setembro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 7.328, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Denomina  “Dejarir  Cardoso
B u e n o ”  a  R u a  0 9  d o
loteamento  “Residencial
Flora”.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica denominada “Dejarir Cardoso Bueno” a
Rua 09 do loteamento “Residencial Flora”.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 02 de setembro de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 02 de setembro de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, Senhor JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa o
processo  licitatório  e  confirma  a  decisão  do  Pregoeiro
nomeado pelo Decreto nº 12.824, de 11 de janeiro de 2022
pelo critério de “menor preço por item” o objeto do Pregão
Eletrônico  nº  044/2022  -  Processo  nº  123/2022,  que
classificou  o  objeto  do  certame  às  empresas  DANUTRI
CONSULTORIA E COMERCIO EIRELI, DNA COMERCIO E
REPRES  EIRELI,  FRUTTI  MAIS  COM  BEBIDAS  ALIM
EIRELI, MAANAIM IND. E COM DE ALIMENTOS LTDA
EPP,  NORI  DISTR  DE  PROD  ALIMEN  EIRELLI  EPP,
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, PLIMAX IMPORTAÇÃO
E  EXPORTAÇÃO EIRELI,  SERVI  MAIS  DE  SÃO  JOSÉ
ATACADISTA  LTDA  e  SOQUIMICA  LABORATORIOS
LTDA.

Lins/SP, 31 de agosto de 2022
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos

Atos
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